LEI Nº 1.382, DE 12/04/94

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial para a finalidade que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de CR$500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros reais).

Parágrafo único – Os recursos a que se refere o “Caput” deste artigo destinar-se-ão única e exclusivamente ao repasse de custeio durante o ano de 1994 ao Consórcio Intermunicipal das Bacias dos Rios Doce e Piracicaba – DOCEPAR, do qual o Município de Timóteo é parte integrante, nos termos da Lei Municipal nº 1.289, de 02/06/93.

Art. 2º - Para ocorrer as despesas da aplicação desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar recursos previstos no art. 43, parágrafo 1º, da Lei 4.320/64.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de abril de 1994; 29º Ano de

Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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